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TERMO DE CONTRATO QUE
E A EMPRESA

FAZEM ENTRE SI A

o vuNtcÍpto oE cnarpÚs, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cNpJ n" 07.982.036/000 t-
67, situado à Galeria Gentil cardoso, no 20, centro, crateú;/cE, através da SECRETARIA MtNrcIpAL
DE xxxxxxxxx, nesre ato representado(a) pelo(a) S(a) RAFAEL MouRÃo seurntó, ào*vant.denominada CONTRATANTE, e o(a) ........................... inscriio(a) no

sediado(a) no(a) ................. .., doravante àesignada
CONTRATADA, neste ato represenrada pelo(a) Sr.(a) portâdo(a) do CpF
no ........................ tendo em vista o que consta no processo n" 00009.2026020iOOOS-SO e
em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 202lenaLei n" 8.07g, de I990 - código de Defesa do
Consumidor. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do pregão Ét"oOniao n. -,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
l. | . o objeto do presente instrumento é a Aquisição de Equipamentos de Saúde, MApp - 5540, visando a
modernização e o fortalecimento da infraestrutura tecnológicà dos serviços de saúde de Crateús., conforme
especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da conrratâção:

l'J. São anexos a este instrumento e.vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I .3.1 . O Termo de Referência;
L1.2. O Ediral da Licitação:
| .3.3. A proposta do CONTRATADO; e
I.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vIGÊNcn r na pnoRRocAÇÃo
2 l o prazo de vigência da contratâção é de XXXXXX, contâdos da data de assinatura do contrato, na
forma do art. 105 da Lei n" l4.l33,de20Zl.

- 2' l- l.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo.
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, rÃsalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do MODELOS Df, ExECUÇÃo E GESTÃO
3.1. o prazo máximo de entrega do(s) item(ns) é de atá rs (quinze) úteis, contados da emissão de
Requisiçâo formalizada pelo contratanre , em quantitativo especiióado pálo contratante.
3 2 Caso rrão seja possível a entrega na data avençada, o contiatado deveú comunicar as razões respectivas
com pelo menos 08 dias de antecedência 

^para 
que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela

contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3.3 os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da contratante, no endereço XXXxxxxxxxxx.
3 4 os termos em relação ao modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência anexo a este Contrato.

CLÁUSULA
4.1 . Não será
de Referência

QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
admitida a subcontratação do orme estabelecido no item 4.2 do Termo
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00009.202602021000í80

PROCESSO LICITATÓRIO N'
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5.1. O valor total da contratação é de ............................................ . (...... . ... ....).
5 2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da áxecuçãodo objeto, inclusive tributos e/ou 

_impostos, encargos sociais, trabalhista., pr"uia"n"ie.io., 
-áscais 

ecomerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aà cumprimento iniegral doobjeto da contratação.
5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao coNTRATADo
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA QUINTA - Do vALoR

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condi ções a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLÁUSIILA SÉTIMÀ - Do REAJUSTE
7 l' os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de l (urn) ano, a pedido do cONTRATADo, os preços iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacionai de p.eços uo ôor.u*iao,
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrdncia da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de l (um) ano ,"rá 

"ontuào 
a'partir dos

eleitos financeiros do último reajuste.
7 4 caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçao, olsj que ui"r1Jrl u.".
deterrninado(s) pela legislação então em vigor.
7 5' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA - DAS oBRIGAÇÕES Do CONTRATANTf,
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO. de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8' 1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido' para que seja por ere substituído, reparado ou corrigido, no total ou e* pu.t, àr rr*
expensasi

8.1.4. Acompanhar e fiscarizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pero
CONTRATADO;

8' l '5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de.liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçào
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.r33, de 202r;

. . S l 6 Efetuar o pagamento ao CoNTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nâ lei e neste Contrato;

_8.1 
.8. Cielttificar o órgão de representaçãojudicial do(a) Secretaria Municipal ie Saúdepara adoção

das rnedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATÁDO;
. 8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente proteratórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. concruída_ a insfrução do requerimento, a contar da data io protocoro, a
Administração terá o prazo de r0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por iguar períoào.

't
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8 l 9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitospelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.
S l l0 Notificar os emitentes. das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8'2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo coNTRATADo comterceiros' ainda que vinculados à execução do cóntrato, ú". 

"orno 
por qualquár dano causado a terceiros

em decorrência de ato do coNTRATADo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇoES Do CONTRÂTADo
9 l o coNTRATADo deve curnprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente. seus os riscos 

" 
u.-dé.p"ru. decorrentes ou uon 

" f"rr"itu 
"r"cução 

do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9 l I . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9 l 2 Comunicar ao COIITRATANTE, no prazo míximo de 08 (oito) dias que antecede a data da
entrcga'os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, co- u d"uidu 

"o,np.ouuçao;9 l 3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridáàe superior eprestar todo esclarecimento ou infonnação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei no 14.133, de
202t);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte.
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem víôios, dáfeitos o, inconeçõ.s
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

"r.u".".ponrubilidud" 
u

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pero ôoNTRATANTE, que ficãra àrio.i,uao u
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos soÍ'ridos;

9 l 6 Quando não for possível a verificação ãa regularidade no Sistema a" óuàu.t.o o"
Fornecedores. o CoNTRATADo deverá entregar ao ietor responsável pela fiscalização do contÍato, junto
com a Nota Fiscar ou instrumento de cobrança equivarente p".u hn, de pagamento, os seguintes
documentos:

9. I .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9. | .6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.
9 l.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a fazenda Estadual o, birt itul

do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9. t .6.4. CerÍidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1 .6.6. Certidões qu€ comprovem â regularidade perante a Fazenda Municipal;

9 l T Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistai, pÃria"n"i,i.iu.,
fiscais, comerciais e as demais previstas ém Iegislação específica, 

-cuja 
inadimprênciu 'nao t un.r"." ,

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto'do contrato;
9. I .8. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazõ de 24 lvinte e quatro) horas, quarquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do c0NTRATANTE, quarquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas àu bens de tlerceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatiúiridade com as obrigações

assumidas' todas as condições exigidas para habiritação na licitação, ou para quarificação, na licitaçào;
9 l I |' Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabiritado da previdência Social ou pu.u upr"nJir] ú.'r-"oro u,

reservas de cargos previstas na legislação (art. ll6 da Lei n. 14.133, de 20Zf;
, 9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cráusula acimá, no prazo fixado pero fiscar

do contrato, com a indicação dos empregadãs que preencheram as referidas vagas [parágrafo úri"o do urt.ll6 da Lei n' 14.133, de 2021);

FLtr' JrÍ
PREGÃC
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9'l'i3' Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
9.1.14. Cumprir, ulé. 

^*: f.J{4os legais vigentes de âmbito federal, estaduat ou municipal, asnormas de segurança do CONTRATANTE;
9' l l 5 Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documentoq'. u"1h3.1 ser solicitado pero CoNTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas desustentabilidade contidas no Termo de Referência.
9'1.16- Submeter previamente, por escrito, ao GoNTRATANTE, para anárise e aprovação,quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Í".rr1o a" i"r".cncã. de*ui,documentos da contratação.
9-2' Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando

uso anterior ou recondicionamento, e entregueJ em suas embalagens originais iacradas.
9'3 o recebirnento dos itens não eximirá o fomecedor ãe suas iesponsabilidades, nem invalidaáou comprometerá qualquer reclamaçâo que órgão contratante venha a fázer, baseada na 

"*i.tcn"iu a"produto inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia.

. .9'3. 
I . o prazo de garantia serr! no mínimo, de r 2 (doze) meses, contados a pârtir do recebimento

do produto sem prejuízo de quarquer política de garantia aàicionar oferecida pelo fabiicanre.

- 9.'4: A fabricante dos produtos ofertados deverá possuir rede de assistência técnica autorizada ou
credenciada no território nacional, assegurando o atendimento adequado 

" 
a"nt.o aá" prurÃ oãlu.untiu.

9.4.1. Todos os custos relacionados ao transporte, manutenção, subitituição ã" p"çur.
deslocamento técnico ou quaisquer despesas decorrentes da assistência técnicá correrao por 

"ort "*"tr.iuuda contratada, não cabendo ônus adicional à Administração.

^ . 9 5 o serviço de garantia será prestado com vistas â manter os equipamentos fomecidos emperfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura 
" "L.áng"r."roçáo 

ãos vícios
apresentados pelos equipamentos, materiais e outros componentes; solução de problemas e esclarecimento
de dúvidas de configuração e de utilização dos equipamentos.

. 9'6 
.os equipamentos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia devem

ser substituídos por outros novos, 
{e 

primeiro uso e apresentar padôes de qualidãa" . a"rffinno iguui.
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação dà equipamento.

9 T Durante o período de garantia, independentemente de ser ou não fabricante do objeto, obriga-
se a substituir ou reparar, sem ônus para o Município de crateús, o objeto que up."."nàr'à"f"i o. o,
incorreções resultantes da fabricação, no prazo mríximo de 15 (quinze) alas ritels, u 

"ontu, 
ào i. oiu tt;tposterior a data do envio da comunicação.

9'7 1' Todos os custos decorrentes da substituição ou reparo de produtos com defeito defabricação, incluindo transporte e logística, serão de responsaúilidade exclusiva da emp.".u 
"-t*Ldu, qu"

deverá providenciar a retirada do equipamento no Muni;ípio de crateús e entregar o substituto em perfeitas
condições.

9'8' Todos os produtos fomecidos deverão estar em estrita conformidade com a legislação vigente.
incluindo normas técnicas da ABNT, regulamentações da ANVISA, INMETRo, Ministéri"o do Trabalho e
demais órgãos competentes, quando aplicável. A iontratada deverá garantir que os equipamentàs esteja,r
devidamente certificados, atendam às exigências de qualidade e segurançâ, e apresentem manualem língua
portuguesa, em conformidade com as disposições legais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA Df, ExECUÇÃo
l0.l . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INTRÂÇÕES E DAS SANÇÔTS A»NIXTSTNNTryAS
I I I Colrete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses p.euisius no a.t. tss
da Lei n' l4.ll3. de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato:
b) Der causa à inexecuçào parciar do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
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d) Ensejar o retardamento da execu ção ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração talsadurante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
0 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude d" quuiqu". nutur"_;'

. . ^ ^ 
h) Prâticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n 12.g46,d; l" de agosto de 2013.

I l '2 Serão aplicadas ao responsável pelas infragões administrativas aciru ã"r".iàr u. ."guintes sanções:Il'2'l Advertência, quando o coNTRATADo der causa à inexecução pu..iuiao ããnt u,o, .".p."que não se justificar a imposição.de. penalidade mais grave (§2. do art. t:6 àa I-ei n' i+.l ii, i" zoztl,
, I L2'2' Impedimento de licitar e contrâtar, quãndo praticadas âs condutas descritas nas alíneas de"d" do subitem acima deste Termo de contrato, ,"rp." que não se justificar a imposição depenafidade mais grave (§4" do arr. I 56 da Lei n l4.l33de 2021\; 

- J ---'-'--' - ""r
I I 2 3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de tàdos os entes fedeiatiuor,-p"to p*romínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens ,'e,,a ,'h',, bem como'rios demais
casos quejustifiquem a imposição da penaridade mais grave (§5. do art. 156 da Lei n" i q.lii, i zoz».

I 1.2.4. Multa:
I I '2'4' 1 . Moratória de 170 (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 ltrinta) diás;
11.2.4-l.l.oatrasosuperiora30(trinta)diasautorizaaAdministraçàoapromover

a rescisão do conrrato por descumprimento ou iumprimenio irregurar desuas"iil;;il,;;;i;;e dispõe oinciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.

- I 1 2'4'2' Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de contrato não excrui, em hipótese arguma, agbiqili" de reparação inte$ar do dano causado ao CONTRATANTE (§9. do aÍ. 156 àa Lei n" I +. r::,
de 2021).
I 1'4 Todas as sânções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (§7" do art. l56daLeino 14.133, de202t).

.. .l 
I 4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçào (an. 157 da Lei n. 14.133, de 2021);ll'4'2 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superioies ao valor do pagamento
eventualmente devido pero CONTRATANTE o GONTRATADO, arém da perda desse ,urol ã oir"."nçu
será_descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8.do art. 156 da Lei nl 14.133, de202t):

Il 4 S Previamente ao. encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminjstrativamente no prazo máximo de 30 (trínta) diar, u .ortui du dutu do recebimento da 

"omrrlcaçaoenviada pela autoridade competente.
I l 5' Todas as sanções previstas^neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativâmente com a multa (§ 7.
do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).
I l 6' A- aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa do CoNTRATADo, observando-se o procedimento previsio no 

"u!ut 
e pu.aj.uios ao u.t.

I 5.8 da Lei n' 14. I 33, de 2021, para as penalidades de impedimento àe Iicitar e contratar á de ãJaraçao ae
inidoneidade para licitar ou contratar.
I I .7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ r. do art. 156 da Lei n" 14.133, de 202r):

I I .7. I . A naÍureza e a gravidade da infração cometida;
I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
l J T 5 lmplantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

PREGÃO
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ÚRA d,

a-

I l'8' os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificádos 
""r". "ã. 

i"rir". na Lei no12846' de 2013, serão apurados e jurgados conjuntamentó, nos mesmos autos, observados o ritoprocedimental e autoridade competente definidos naieferida Lei (art. t 59 da t"i i" iq.hi,'iJoztl;
i.1.9. A personalidade jurídica do coNTRATADo poderá ser dàsconsiderada ,"rf* qrJ ,,1irra" -,.abuso do direito para facilitar, encotrir ou dissimulaia prática dos atos iticitos previltosiestã ôontrato oupara provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todoi os efeitos das sanções'aplicaaasã pessoa.luridica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçao, à pesú;urídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com oCONTRATADo, observados, em todos or 

"u.or, 
o contradltório, a ampla dáfesa e 

" 
oiag*i"a"o" a.análisejurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133, de 2021);

I1.10. o CoNTRATANTE deverá,.no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçãoda sanção, informar e manter atualizaáos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins depublicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas lceisy e no'Cadastrá irlacional deEmpresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo reaàrat (art. r o r au i"ill ic. r::, a"202t).
ll l l As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontrarar são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. I 63 da Lei n íqfi3, ae zozl.
I I 12 os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívidá ativa, poderão .". ;o;p;;;;., totar ouparcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outroscontratos administrativos que o contratado por.uu.o, o mesmo órgão ora CoNTRATANTE-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - DA ExTINÇÃo coxTn,q,TUÁ,L
l2 l' o contrato se extingue quando cumpridas as ábrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulâdo para tanto.
l2'2' se as obrigações não forem cumpridas r]o prazo estipurado, a vigência ficará prorrogada até aconclusão do obieto, caso em que deverá a Administração irovidenciarã readequação ao 

"ionrgru*ufixado para o contrato.
l2'3 ' o contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpado CONTRATADO:

^ 
I2 3 l Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

12 3'2' Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contraiuâI.
12 4' o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nelefixado, por algum dos motivos previstos no artigo r37 da Lei;" t 4.133, de 2d21, be; c;." r*lÀ"'*r,n"*",
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12 4.1. Nesta hipórese, apricam-se também os artigos l3g e r39 da Lei n r4.r33,de202r.
12'4'2' A alteração social ou a modificação da finãlidade ou da estrutura da emp.esa rao 

"nsel-áa rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjitiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
I2.5. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

l2 6 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro' hipótese em que será concedida indenização por meio de aermo indenizatoiio lcapuiáo art. r: rda Lei n' I4. 133, de 2021 ).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA - DA DoTAÇÃo oRÇÀMENTÁRIA

-23á_

PEÊGÂO

Rua Gateria GentiICardoso,20 - Centro, ó3.700-ooo
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TESTEMUNHAS:
l.

Responsável legal da CONTRÀTANTE

Responsável legal da CONTRATADA

2

FL IiO

PREGÃO

Rua Ga[eria GentiI Cardoso,20 - Centro, 63,700-000

l3' l ' As despesas decorrentes da presente contratação comerão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento, na dotação XXXXXXXXXXXXX
l3'2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
orçarnentária respectiva e liberação dos créditos correspondàntes, mediante apostilamentà.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CASos oMIssoS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133' de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, ."gurdo á. di.posições contidas
na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e prinõípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMÁ QI]INTA - DAS ALTERAÇÕES
I 5. l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2021 .

15 2. o CoNTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila"
dispensada a celebração de termo aditivo, naformado aÍt. 136 daLei n 14.133.dei)zl.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo
I 6.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no portal Nacional de
c.ontratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial da Secretaria Municipal de Saíde na rede mundial de
computadores (internet), em atenção ao §2" do art. go da Lei n 12.527,dà2otl,ctcoincisovdo§3"do
art. 70 do Decreto n' 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÚTIMA. Do FoRo
I 7 1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

lermg de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, ionforme sl. do art. 92 da Lei n
14.133, de 2021 .

CRATEÚS/CE,


